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Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8538.90.90 

Mercadoria: Interface homem-máquina, com tela sensível ao toque e 

dimensões de 9,36 x 14,56 x 3,66 cm, própria para ser conectada por cabo 

(padrão RS-485) a um controlador eletrônico para centrais de compressão em 

sistemas de refrigeração comercial e industrial, permitindo ao usuário acessar 

de forma intuitiva e completa os recursos do controlador, incluindo a 

configuração de parâmetros e o envio de comandos.  

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 b) da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1 da NCM 

constante da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, 

aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022. 
 

RELATÓRIO 

 
 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e dos documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta refere-se a uma interface homem-máquina, com tela sensível ao toque e 
dimensões de 9,36 x 14,56 x 3,66 cm, própria para ser fixada num painel (chapa), com o auxílio de 
grampos e parafusos, e conectada por cabo (padrão RS-485) a um controlador eletrônico para 
centrais de compressão em sistemas de refrigeração comercial e industrial. 

3. A interface permite ao usuário acessar de forma intuitiva e completa os recursos do 
controlador eletrônico, incluindo a visualização e a configuração de parâmetros, assim como o envio 
de comandos. 

Classificação da mercadoria: 
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4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas 
(OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

6. O consulente sugere que a mercadoria em questão seja classificada na posição 85.37 
(“Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais aparelhos das 
posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou distribuição de energia elétrica, incluindo os que 
incorporem instrumentos ou aparelhos do Capítulo 90, bem como os aparelhos de comando 
numérico, exceto os aparelhos de comutação da posição 85.17”). 

7. Todavia, o aparelho não consiste propriamente num painel de comando elétrico. 
Trata-se de um módulo digital de entrada (interface homem-máquina) concebido para ser 
incorporado como parte de um controlador eletrônico típico da posição 85.37, este sim responsável 
pelo comando elétrico de linhas de sucção e linhas de descarga em centrais de compressão. 

8. A classificação das partes de máquinas e aparelhos é regida pela Nota 2 da Seção XVI: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 84 e 
85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 
85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes: 

a)  As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos Capítulos 
84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 85.22, 85.29, 
85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que se destinem; 

b)  Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 
máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição (mesmo 
nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) anterior 
classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas ou, conforme o caso, 
nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as 
partes destinadas principalmente tanto aos artigos da posição 85.17 como aos das posições 
85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17, e as outras partes exclusiva ou 
principalmente destinadas aos artigos da posição 85.24 classificam-se na posição 85.29; 

c)  As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 
85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas 
posições 84.87 ou 85.48. 

(grifou-se) 

9. Tendo em vista que a interface não apresenta função própria de comando elétrico, 
sendo todas as suas operações e os seus parâmetros configuráveis inerentes ao funcionamento do 
controlador eletrônico a ela conectado, não há posição que compreenda a mercadoria de modo 
específico, nos termos da alínea a) acima transcrita. 
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10. Assim, a classificação da interface em análise segue o disposto na alínea b), acima, 
segundo a qual ela deve enquadrar-se na posição apropriada às partes de aparelhos da posição 
85.37, isto é, na posição 85.38 (“Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas 
aos aparelhos das posições 85.35, 85.36 ou 85.37”). 

11. A posição 85.38 desdobra-se nas seguintes subposições: 

85.38 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 85.35, 85.36 ou 85.37. 

8538.10.00 - Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes, da posição 
85.37, desprovidos dos seus aparelhos 

8538.90 - Outras 

12. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, 
bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de 
Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

13. Por falta de identificação com o texto da subposição de primeiro nível 8538.10.00, a 
mercadoria enquadra-se na subposição de primeiro nível 8538.90 (“Outras”), que não se divide em 
subposições de segundo nível, mas apresenta os seguintes desdobramentos regionais: 

8538.90 - Outras 

8538.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 

8538.90.20 De disjuntores, para uma tensão igual ou superior a 72,5 kV 

8538.90.90 Outras 

14. Para definição do item e do subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, mutatis 
mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são 
comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

15. Diante da inaplicabilidade ao caso dos itens 8538.90.10 e 8538.90.20, a mercadoria 
fica classificada no item 8538.90.90 (“Outros”), que não se divide em subitens e, portanto, 
corresponde ao código NCM final. 

 

CONCLUSÃO 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 
b) da Seção XVI e texto da posição 85.38), RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 8538.90) e 
RGC 1 (texto do item 8538.90.90), da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, a mercadoria CLASSIFICA-SE no 
código NCM 8538.90.90. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 5ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 25 
de maio de 2023. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021. 

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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